
(f im PREFEITURA DE UNAI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ofício: n° 042/2017 SEMAMD/PMU-MG 
Resposta ao Ofício n.°57/SACOM 

Unaí MG, 29 de novembro de 2017. 

Senhora Vereadora, 
Shilma Nunes 

DESPACHO 

EíDOU CIÊNCIA 

INCLUA-SE NO E PEDIENTF_ 
R)  c,, U rc 	A 	VI/311:4 
ENt_dr/  #19~0  •011 

/ 	ÀO Á-41/ /Ir 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

Em resposta ao ofício n.°57 de Vossa autoria, venho informar 
que encontra-se nesta secretaria o Processo n.°08576/ 2017, cujo solicitante é 
LOPES E CANOA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, para 
apreciação e analise para posterior parecer conforme preconiza a legislação. 

Conforme solicitado segue anexo a cópia da petição, bem 
como o mapa original que deverá ser devolvido para anexar ao processo, após 
a análise dessa renomada comissão, informo ainda que estamos analisando a 
Resolução Conama n°335, de 03 de abril de 2003, "cópia em anexo", que 
dispõe sobre o licenciamento ambiental de cemitérios, uma vez que não temos 
no município legislação específica para deferimento ou indeferimento do pleito. 

Desde coloco-me a disposição para esclarecimentos que se 
fizerem necessários, a na oportunidade renovo votos de apreço, estima e 
consideração aos nobres vereadores desta comissão, pela iniciativa de 

• trabalharem junto ao executivo pleiteando sempre o bem comum da população. 

Ambientalmente, 

Cátia ' egina de Freitas Rocha 
Secera na Municipal do Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável 

Cátia Rena de 5reitas 1Zocha 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

e Desenvolvimento SUNtontável sEmp 
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Cy 
LOPES& CANOA (LiOJN) 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

A Prefeitura Municipal de Unai-MG 

Secretaria Municipal de Obras 

DIURB 

Referencia; 

Projeto de Implantação de Cemitério Jardim Horizontal. 

Cemitério Park Campos Eliseos. 

A LOPES & CANOA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ; 12.661.937.0001-

97, com sede a Rua Francisco Sergio Dias n193, Bairro Águas Claras, Unai, MG, vem 

através desta apresentar a Vossas Senhorias, Projetos técnicos de empreendimento a 

ser implantado nesta cidade, a rua Dulce Torres Brochado s\n, bairro Cachoeira, em 

imóvel de propriedade desta, conforme matriculas 30.402, 31.480 e 02.031 R 6 e R 8, 

do CRI local. 

Anexos; 

01-Levantamento topográfico, planiatimetrico. 

02-Projeto arquitetônico. 

03-Proietos executivos dos Lóculos. 

04-Contrato Social. 

05-Cartão de CNPJ. 

06-Procuração e documentos pessoais do Procurador. 

07-Copia das matriculas. 

Na certeza do costumeiro pronto e bo atendimento, 

  

Lopes & 
	

oa wiprrendimentos Imobiliários LTDA 

Agoncilio CanDa Diretor De Negócios. 

grupo.canoaeperfilggmail.com  

Bairro: Águas Claras / Unai-MG 
Rua Francisco Sérgio Dias - 203 (38) 3676-9820 
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CORAN:M380 LOJA:MOO PDV:12189? 
N6,9£,.2017 BANCO DO BRASIL 1345:B1 
050821i LORRESPONDENTE BANCARIO BOA9 

COMPROJANIE PAGAMENTOS COM COD.BARRA 

CONVENIO: PREFEITUP,MAI 

816880€0308 26714654281 7B729 
alaBB1170B48 
MR. DOWIENTO 	 71.131.857 

MR. CONVÉNIO 	 76,2.513-7 

DATA DO PAGAMENTO 	B6/06/2817 

VIR DO PAGAMENTO 	 26.71 

MR.AUTENTICRCRO 8.E94.34D.6F2.454.AE2 

VTA (AI ItIENTE 

PAG FACIL 

Guia: 

Sequncial:1 r'' 

Prefeitura Municipal de Unai 
Tipo de Guia: T.EXPED. 

2293 Exercício: 	2017 Parcela: 	Única 
Vencimento: 06-07-2017 
Pagável até: 06-07-2017 

Contribuinte 	• 29381-LOPES E CANOA EMPRED. IMOBILIARIOS LTDA 
Endereço 	•  RUA FRANCISCO SERGIO DIAS, 203 SALA 01 
Bairro 	•  AGUAS CLARAS 	 Cep: 38.610-000 
Cidade 	-  Unai-MG 
CNPJICPF 	• 12.661.937/0001-97 

Descrição 
REF. A TXA. DE EXPEDIENTE SOLICITANDO PROTOCOLO PARA APROVAÇÃO DE 
EMPREENDIMENTOS. 

Itens 	 Valor R$ 
TAXA DE EXPEDIENTE DE PROTOCOLO 	 24,25 
Taxa de Expediente 	 2,46 

Total da Guia: 	 26,71 

Autenticação Mecânica 



49.1  Rateia Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DI ~TURA 

CADASTRAL 	
13/10/2010 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
12.661.937/0001-97 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 
LOPES E CANOA 8•1PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
~Yr* 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

88.10-2-01 - Compra 411 venda de Imóveis próprios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

43.13-400 - Obras de terraplenagem 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
41,20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADEEMPRIESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
	

NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R FRANCISCO SERGIO DIAS 

	
130 

CEP 
	

EIAIRRO/DISTRITO 
	

MUNICIPIO 
	

UF 

38.610-000 
	

AGUAS CLARAS 
	

UNAI 
	

MO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
	

DATA DA struaçAo CADASTRAL 

ATIVA 
	

13/10/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
PRIMAIMn■ 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
faubs~i~ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 06/12/2013 às 09:00:30 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

O Copynght Receita Federal do Brasil - 06/12/2013 



03a ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 
LOPES E CANOA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 

JESSICA LOPES FONSECA, brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliada na 
cidade de Brasilia-DF, à Quadra 205, Apartamento 510, Sul (Águas Claras), CEP 71925-
000, nascida no dia 21 de Agonio de 1991, na cidade de Unal-MG, portadora da Carteira 
de identidade n° MG-15.470.109 SSP/MG, inscrita no CPF n° 084.899.786-70, e 
TAYNARA LOPES FONSECA, brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliada na 
cidade de Brasília-DF, à Quadra 205, Apartamento 510, Sul (Águas Claras), CEP 71925-
000, nascida no dia 21 de Agosto de 1991, na cidade de Unai-MG, portadora da Carteira 
de Identidade n° MG-15.470.131 SSP/MG, inscrita no CPF n° 103.701.936-95, únicos 
sócios da Sociedade Empresária Limitada, denominada LOPES E CANOA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, com sede na cidade de Unaí-MG, na Rua 
Francisco Sérgio Dias n° 203, sala 01, bairro Águas Claras, CEP 38.810.000, registrada 
na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais JUCEMG sob o n° 3120895129-1 em 
13/10/2010, inscrita no CNPJ sob o número 12.661.937/0001-97, resolvem assim alterar o 
Contrato Social. 

19 A sociedade continua com sua sede social na cidade de Unaí-MG, passando da 
Rua Francisco Sérgio Dias n° 203, saia 01, Bairro Águas_ 	Claras, CEP ãf.,-.6=10.000, 
para a Rua Francisco Sérgio Dias n° 139, Bairro Aguas Claras, CEP 38410.000 

29 A Sociedade passa sua atividade económica que era Compra e Vendwder (móveis 
Próprios — Loteamento, Serviços de terraplanagem e pavimentação adáltIda,  para 
Compra e venda de imóveis próprios — Loteamento, serviços de 
terraplanagem e pavimentação asfáltica, administração de obras, construção 
e incorporação de edificações residenciais, comerciais e industriais. - 

3a) O prazo de duração da sociedade continua por tempo indeterminado, tericid jniciado  
suas atividades no dia 15 de outubro de 2010. 

4") O capital social continua sendo de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 
(cem mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizados 
anteriormente em moeda corrente do País. 

-""*., 5a) A administração da sociedade continua sendo exercida pela sócia Taynara Lopes 
Fonseca. A administradora caberá a prática de todo e qualquer ato administrativo e a 
representação da sociedade ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, perante quaisquer 
terceiros, inclusive repartições públicas federais, estaduais e municipais. 

6") A título de remuneração pró-labore, continua a administradora Taynara Lopes Fonseca 
fazendo jus a uma retirada mensal, cuja importância será determinada em conformidade 
ao acordado por ambos os sócios. 

7a) As sócias Jessica Lopes Fonseca e Taynara Lopes Fonseca, reafirmam, sob as 
penas da lei, e em especial ao que dispõe o art. 1.011 § 1° da lei 10.406 de 
10/01/2002, que não estão condenadas por nenhum dos crimes previstos em lei ou 
enquadradas nas restrições legais que possam impedi-las de exercer a 
administração desta sociedade. 

8a) A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o Contrato Social, com a 
seguinte redação: 



J J SSICA LOPES FONSECA 
TAYNARA LOPES FONSECA 

50 
50 

R$ 
R$ 

50.000 
50.000 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
LOPES E CANOA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA  

JESSICA LOPES FONSECA, brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliada na cidade 
de Brasília-DF, à Quadra 205, Apartamento 510, Sul(Águas Claras), CEP 71925-000, nascida no 
dia 21 de Agosto de 1991, na cidade de Unal-MG, portadora da Carteira de Identidade n° MG-
15.470.109 SSP/MG, inscrita no CPF n° 084.899.786-70. 

TAYNARA LOPES FONSECA, brasileira, solteira, empresária, residente e domiciliada na cidade 
de Emílio-DF, à Quadra 205, Apartamento 510, Sul(Águas Claras), CEP 71925-000, nascida no 
dia 21 de Agosto de 1991, na cidade de Unai-MG, portadora da Carteira de Identidade n° MG-
15.470.131 SSP/MG, inscrita no CPF n° 103.701.936-95. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
Da Razão Social. Sede e Filiais.  

A sociedade reger-se-á sob a denominação social de LOPES E CANOA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA, e terá sede nesta cidade de Unaí, estado de Minas Gerais, na Rua 
Francisco Sérgio Dias n° 139, Bairro Águas Claras, CEP 38,810.000. podendo abrir filiais e outras 
dependánclas em qualquer parte •do território nacional ou fora dele, atribuindo-lhes o capital 

,...nominal que julgar necessário ao fim colimado. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Do Prazo de Duracão  

O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo iniciado suas alividádes no 
dia 15 de outubro de 2010. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
Dos Objetivos Sociais 

Compra e venda de imóveis próprios — Loteamento, serviços de terraplanagem e paQilrientação 
asfáltica, administração de obras, construção e incorporação de edificações résidenciais, 
comerciais e industriais. 

CLÁUSULA QUARTA: 
Do Capitai Social 

O capital da sociedade é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 
`1.10 valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizados 
corrente do País da seguinte forma. 

100.000 (cem mil) quotas, 
anteriormente em moeda 

dRá.   

1,00  R$ 	50.000,00 
1,00 R$ 	50.000,00 

Parágrafo Único: A responsab !idade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do artigo 1.052 da Lei 
n° 10.406 de 10/01/2002. 

CLÁUSULA QUINTA: 
Da Administração e Uso da Denominação Social 

A administração da sociedade será exercida pela sócia Taynara Lopes Fonseca. A administradora 
caberá a prática de todo e qualquer ato administrativo e a representação da sociedade ativa, 
passiva, judicial e extrajudiciaimente, perante quaisquer terceiros, inclusive repartições públicas 
federais, estaduais e municipais. 

am.a, ase 



Parágrafo Primeiro: As sócias poderão assinar isoladamente, inclusive quando se tratar de 
assunção de dividas, empréstimos e financiamentos, contraídos para a própria empresa, bem 
como para a alienação de bens móveis e imóveis, todos e quaisquer atos em órgãos públicos 
federais, estaduais, municipais e suas dependências ou repartições a estes vinculados, podendo 	ounic,0  , 
estabelecer procuração pública a particular. 

CLÁUSULA SEXTA: 
Do Pró-Labore 

A titulo de remuneração pró-labore, a administradora Taynara Lopes Fonseca fará jus a uma 
retirada mensal, cuja importância será determinada em conformidade ao acordado por ambos os 
sócios. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
Do Exercido Social e Denominação Financeira 

O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao final de cada exercício serão levantadas as 
'demonstrações financeiras, os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou,suportados 

pelos sócios na proporção de suas quotas de capital.  

Parágrafo Étnico:A crédito dos sócios e rio atendimento dos interesses da sociedade-, .a totalidade 
ou parte dos lucros poderá ter a destinação determinada pelos quotistas, não podendo jamais, 
haver a compensação de prejuízos em detrimento do capital social 	 - 

CLÁUSULA OITAVA 
Da Cessão e Transferência de Quotas de Capital 

É livre a cessão de quotas entre os sócios ou a aquisição destas, se já liberadas pèià própria 
sociedade, cabendo a esta o direito de preferência, porém, a cessão das mesmas _à 'terceiros, 
dependerá da prévia anuência dos sócios, considerando-se, todavia, liberado o alienaiite para 
realizar a cessão, se no prazo de 30 (trinta) dias contados à partir da sua manifestação, o outro 
sócio não se pronunciar, ressalvado o disposto no Parágrafo Único do Art. 1.057 da lei 
10.406/2002. 

CLÁUSULA NONA 
?••• Da Dissolução da Sociedade 

A sociedade não se dissolverá pela morte, interdição, falência ou insolvência de qualquer de seus 
sócios, podendo, com a anuência do sócio remanescente ser admitido na sociedade o sucessor 
detentor da titularidade das quotas patrimoniais. 

Parágrafo Primeiro: Em caso de discordância do sócio remanescente, no caso previsto no 
"capur, ou no caso de qualquer dos sócios utilizarem a faculdade prevista no art. 1.029 da Lei 
10.406 de 10/01/2002; a sociedade levantará balanço especial na data do evento, o qual deverá 
estar concluído no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo Segundo: Este balanço, ou o do ultimo exercício social se dentro do prazo retro, será 
precedido de uma avaliação técnica de todos os ativos da sociedade, devendo ser observadas na 
elaboração do mesmo, todas as provisões e reservas admitidas pela legislação fiscal e comercial. 

Parágrafo Terceiro: O herdeiro do sócio falecido deverá em 15 (quinze) dias da apresentação do 
balanço especial, manifestar a sua vontade de ser integrado ou não a sociedade, sucedendo-o 
nos direitos e obrigações. 

fle-i-Arevvo, 

s■ 

Parágrafo Segundo: As sócias estão proibidas de firmar atos que envolvam a sociedade em 	5 	4,b1--  
negócios ou operações distintas aos fins sociais, tais como; fianças, avais, endossos, garantias e 
outros documentos de mero favor, em beneficio de terceiros. 



Parágrafo Quarto: Caso não exerça esta faculdade no prazo estabelecido, ou não haja 
concordância do sócio remanescente, receberá todos os seus haveres apurados no balanço 
especial, a que se referiu o parágrafo anterior, em 06 (seis) prestações mensais, iguais e 
sucessivas, acrescidas ainda de juros de 6% (seis por centos) ao ano. 

Parágrafo Quinto: Na hipótese de interdição de qualquer dos sócios, persistirá ele no quadro 
social, cabendo ao curador nomeado substitui-lo em todos os atos, vedado o exercício de cargo 
de direção, sem aquiescência do outro sócio. 

Parágrafo Sexto: Fica estabelecido que caso seja apurado prejuízo no balanço especial, este 
será deduzido dos créditos existentes, proporcionalmente as quotas de cada sócio. 

Parágrafo Sétimo: No caso de restar apenas um dos sócios no quadro social, deverá a 
sociedade ter ingresso de novo sócio no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de sua 
liquidação, e teor do que dispõe o inciso IV, do Art. 1.033, da Lei n° 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
Da Declaracão de Desimpedimento  

As sócias Jessica Lopes Fonseca e Taynara Lopes Fonseca, declaram, sob as penas da lei, e em 
especial ao que dispõe o art. 1.011 § 1° da lei 10.406 de 10/01/2002, que não estão condenadas 

"Nor nenhum dos crimes previstos em lei ou enquadradas nas restrições legais _que possam 
impedi-las de exercer a administração desta sociedade. 	 - - 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
Do Foro Contratual ou de Eleição  

Os casos omissos ou dúvidas que suigirem na vigência do presente instrumento serãolirimidos 
de acordo com a legislação aplicável, e, em especial,segundo as disposições contidas ha lei n° 
10.406 de 10/01/2002, no que concerne às sociedades simples, tendo sido eleito -pel-4% partes 
contratantes o foro da comarca de Unaí, Estado de Minas Gerais, para Conhecer,e dirimir 
questões oriundas deste instrumento, renunciando-se a qualquer outro por mais priVriMiado que 
seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento foi lavrado, obrigam-se as 
partes a cumprir o presente contrato social, em 3 (três) vias de igual teor e forma, a fim de surtir os 
efeitos legais. 

Unai-MG, 01 de outubro de 2013 

£A3ft-an-, 
AYNARA LOPES FONSECA 

JESSICALOPES FONSECA 

JUNTAZOSIVICIAL DO ESTADO Dl NItNAOi  
E~A f
EM/ 

o mon asa c.r.p418.4013 
•LopeszcAffoA 	 omesimos umas 

towtiorep4P: 13x18&399..2-i-js 



NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
12.661.93710001-97 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
DATA DE AriERTURA 
13/10/2010 

41.2.'Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NOME EMPRESARIAL 
LOPES E CANOA EMPRB3■111MENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
Itlddc.*-1. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
68.10-241 - Compra e venda de Imóvel* próprios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

43.13-4-00 - Obras de terraple nage m 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARJA LIMITADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R FRANCISCO SERGIO DIAS 	 136 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 Ur 

38.610-000 	 AGUAS CLARAS 	 UNAI 	 MG 

srruAçÃo CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO SPECIAL 
Nefelt~Pldé 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/10/2010 

PATA DA EITUAÇAO SPECIAL 
ofroomwm 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.'183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 06/1212013 às 09:00:30 (data e hora  de Brasília). Página: 1/1 
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PROCURAÇÃO que faz LOPES E CAN 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
forma abaixo:- 

SAIBAM quantos este público instrumento virem qt.ire, 
aos 13 (treze) dias do mês de novembro do ano de 2015 (dois mil e quinze), do Nascimento de 
Nosso Senhor Jesus Cristo, nesta Cidade e Comarca de Unai, Estado de Minas Gerais, no Cartório 
do 1° Oficio de Nota*, situado na Rua José ' do Patrocínio, n° 667, Centro, compareceu como OUTORGANTE: LOPES E CANOA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, sociedade empresária limitada, com sede na Rua Francisco Sérgio Dias, n° 139, Bairro Águas Claras, Unai - 
MG, inscrita no C.N.P.J./M.F. sob n° 12.661.937/0001-97 e com sua alteração e consolidação n° 03, 
datada de 01/10/2013 e registrada na JUCEMG sob o n° 5185063 em 22/11/2013, certidão 
simplificada expedida em 05/11/2015, neste ato representada por sua sócia administradora 
TAYNARA LOPES FONSECA, brasileira, empresária, solteira, portadora da Cédula de Identidade 
n° MG-15.470.131 - SSP/MG, inscrita no CPF/MF sob n° 103.701.936-95, residente e domiciliada 
na Quadra 205, Lote 05, Ed. Ingrid, Apto. 510, Águas Claras - DF; declarando dita sócia, sob 
responsabilidade civil e penal, não haver nenhuma alteração contratual de referida empresa 
posterior à apresentada e mencionada neste ato; parte que se identificou ser a própria de que 
trato, conforme documentação apresentada, de cuja capacidade jurídica dou fé. Então, pela 
Outorgante me foi dito que, nomeia e constitui seu PROCURADOR: AGONCILIO FRANCISCO DA FONSECA, brasileiro, natural de Unaí - MG, nascido no dia 03/11/1967, construtor, separado 
judicialmente, portador da Cédula de Identidade n° 963.504 SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob n° 
511.781.846-68, residente e domiciliado na Avenida Princesa Isabel, n° 907, Bairro Divinéia, 

Unaí -MG; outorgando-lhe amplos, gerais e ilimitados poderes para tratar de todos os assuntos, 
direitos e interesses da 

empresa Outorgante; podendo representá-la perante repartições 
públicas federais, estaduais, municipais, distritais, autarquias, cartórios, Embaixadas, Consulados, 
Alfândegas, Ministérios, Sindicatos, INSS, Receita Federal do Brasil, Administração Fazendária - 
AF, Juntas Comerciais, Prefeituras Municipais, TELEMAR-OI, Companhias de Telefonia Móvel 
(VIVO, 01, TIM, CLARO), CEMIG, SAAE, Sindicatos Rurais, Cooperativas, empresas públicas e/ou 
privadas, fornecedores, distribuidores, particulares e onde mais for preciso e com esta se 
apresentar; podendo requerer, alegar e assinar, oferecer e retirar documentos, cumprir exigências e 
formalidades, cadastrar e recadastrar, inscrever, cancelar, prestar declarações de qualquer 
natureza, preencher formulários, ratificar e retificar; fazer e regularizar loteamentos, efetuar serviços 
de terraplanagem e pavimentação asfáltica; negociar, 

renegociar, comercializar, comprar, vender, 
assinar contratos, distrates, pedidos de compra efou venda, extrair guias, recolher impostos, taxas e 
contribuições, receber notificações e citações, receber, dar recibo e quitação, efetuar pagamentos; 
admitir, contratar, demitir e/ou dispensar empregados/funcionários, assinar CTPS, assinar o que for 
necessário relativo a FGTS, PIS/PASEP, representá-la junto ao Ministério do Trabalho, Justiça do 
Trabalho, Justiça Comum, Juizado Especial, Caixa Econômica Federal - CEF; podendo participar 
de audiências, assinar e/ou homologar rescisão de contrato de trabalho, termos, compromissos, 
fazer acordos, homologar o que for necessário, negociar e/ou renegociar, dar baixa em carteiras 
profissionais; abrir, movimentar ou encerrar contas bancárias e outras aplicações financeiras em 
quaisquer órgãos bancários, em especial junto ao Banco 

do Brasil S/A, Caixa Econômica Federal -
CEF, Banco Bradesco S/A, Banco itaei S/A, HSBC Bank do Brasil S/A - Banco Múltiplo, Banco 
Mercantil do Brasil, Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Unal e Noroeste de Minas Ltda - 
Sicoob Noroeste de Minas, Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Noroeste de Minas Ltda; 
podendo para tanto, assinar contratos de abertura e/ou encerramento de conta, emitir cheques, 
abrir contas de depósito, autorizar cobrança, utilizar o crédito aberto na forma e condições, receber, 
passar recibos-  e dar quitação, solicitar saldos e extratos, requisitar talonários de cheques, autorizar 
débito em conta relativo a operações, retirar cheques devolvidos, endossar cheques, requisitar 
cartão eletrônico, movimentar conta corrente com cartão eletrônico, sustar/contra-ordenar cheques, 
cancelar cheques, baixar cheques, efetuar resgates/aplicações 

financeiras, efetuar saques - conta corrente, efetuar saques - poupança, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, efetuar pagamentos 
por meio eletrônico, efetuar transferãncias por meio eletrônico, liberar arquivos de pagamentos no 
Ger. Financelro/AASP; solicitar saldos/extratos de investimentos, solicitar saldos/extratos de 
operações de crédito, emitir comprovantes, efetuar transferência para a mesma titularidade; 
constituir advogado com a cláusula "ad judicia" para o foro em geral; podendo requerer, recorrer, 
transigir, desistir; propor e variar ações; contestá-la, defender os direitos e interesses da empresa 
Outorgante; outorga-lhe ainda poderes especiais para comprar e vender imóveis; 

podendo para tanto, dito procurador, transmitir/receber posse, domínio, direito e ação, senhorio e servidão: 
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receber, firmar recibo e dar quitação; responder pela evicção de direitos; representá-la perd 	/ 
repartições públicas federais, estaduais, municipais, autarquias, cartórios e onde mais preciso for e 
com esta se aprèsentar; assinar as competentes escrituras e quaisquer outros documentos que se 
fizerem necessários para o referido fim; rerratificar se necessário; apresentar, juntar e retirar 
documentos; cumprir exigências e formalidades; prestar informações e declarações; inclusive 
prestar as declarações referente a Lei n° 8.212/91 e o Decreto n° 3.048/99, já com as modificações 
determinadas pelo Decreto n° 3.265/99; descrever e melhor caracterizar o imóvel, dando áreas, 
limites e confrontações; fazer cumprir a Lei n° 7.433, de 18-12-1985, regulamentada pelo Decreto 
n° 93.240, de 09-09-1986; representá-la junto a CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF -
Superintendência de Negócios Brasília - DF, podendo abrir, movimentar e liquidar contas de 
depósito, de qualquer espécie ou modalidade, prometer vender, vender, ceder e dar em alienação 
fiduciária ou em hipoteca em qualquer grau os imóveis de propriedade da empresa Outorgante, 
podendo transmitir domínio, direito, ação e posse, responder pela evicção de direito, liquidar dívidas 
hipotecárias, fiduciárias e tributos fiscais que incidam sobre os ditos imóveis, ajustar os preços das 
vendas, das cessões ou o valor das hipotecas/alienações, receber, passar recibo e dar quitação 
total e Irrevogável do preço ou valor, assinar e endossar cheques, dar, se necessário, referidos 
imóveis em garantia de alienação fiduciária ou hipotecária do mútuo a ser contraído na Caixa 
Econômica Federal, combinar cláusulas e condições, assinando os contratos necessários e as 
escrituras públicas, com todas as cláusulas de estilo, inclusive de rerratificação e tudo mais praticar 
para o fiel desempenho deste mandato, o que tudo dará por bom firme e valioso. A representante 
da empresa Outorgante e o procurador, se responsabilizam pelos atos que forem praticados e que 
ultrapassarem o permitido no contrato/alteração contratual da empresa Outorgante. Realizada 
consulta à base de dadas da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB, foi verificado 
que consta as seguintes informações: Data e hora da pesquisa: 13/11/2015 às 15:28:00 - CPF 
pesquisado: 12661937000197 - Nome: LOPES E CANOA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA - Código HASH: b0b5.124a.b803.389dSe45.df9a.47d8.2c1eS3ae.d985 - Resultado: 
Negativa- . . Assim o disse, do que dou fé e me pediu este instrumento, que lhe lavrei nas minhas 
notas, lendo-o às partes e tendo achado conforme, outorgou e assinou, dispensada a presença das 
testemunhas com base na Lei Federal 11" 6.952 de 06/11/1981, do que dou fé. Eu (a) Edson Lucas 
da Silva, Tabelião, a digitei. Eu (a) Edson Lucas da Silva, Tabelião, subscrevo e assino. (aa) 
TAYNARA LOPES FONSECA, Edson Lucas da Silva. Arquivamento por força da Lei Estadual 
19.414/10 - 03 ato(s). TRASLADADA EM SEGUIDA. 

EM TESTEMU DA VERDADE 
.,...„ ,:;01;10NOTAR:44  

ft.R 
e • 	• 

k-ecr," 
Emolumentos 	R$ 87,32 
Contrib. (RECIV1L) 	R$ 5,23 
Taxa Judiciária 	R$ 29,09 
Total 	 R$ 121,64 

c'ílfuS:;;-  o c1é Fiírilização 
PODER JUDICIÁRIO — TJMG 

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
Cartorio do 1° Oficio de Notas - Unai MG 

Selo Eletrônico N°: AHN57031 
Cód. Seg. N°: 1309513292145917 
Quantidade de Atos Praticados: 4 

Emol.: R$92,55 - TFJ: 29,09 - Total: R$ 121,64 
Consulte a validade deste SELO no site https://selos.fimg.jus.br  
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OFICIAL: 6e1. Ftumborto E. Lisboafroderico 

'•31i4.$t 	1  

,0111.. ci."5,4A 

MPTR±cDtA N° .33.,480 "7- • (trinta • e um útil., quatrocenos e OitÈrti:0 
.12 dó "elbíil,  de 2005.: 	• 
1?45irifi„• ;uma, 	'dá terras 'situada no per4metrO urba• desta • 

• 61dada'...'-der:;Uhal....•tMG,.,  nos '-terirrõt4 da Lei Municipal `:n° 1 
Bai...!:rd :- -4ãji0ELiWk.::-  na '-Rua tiro , . antiga • Fazenda :CAPIM 
denomlhada GLEBA•I, .com a 4.tea de- 27.593,23 m2  (Vinte 	:Sete 
quinhentos e- -40retita e três • metros —e - Vinte .  e. , .três : cer.:tiMet:r:-;51•p;;;.. • 
:quadrado-á); conra • seguinte linha:.-•perlmétrice: 
marco. cravado na ,divisa,-:*cciiii a área desmembrada, numa extensãode  

metros,225,50 

	

	. dai converte.  a cax'èita dividindo com :;- .-1:-Senbota.: • 
Via de Jesus, "¡lune '.. 444-pãq • Úe à à 40 

converte 	 nuMg. extensão 	11,2 a metros'. até:, ant•ontiar ,  o 
limite a _ ácári,..sv • rua F, diviøindo oorn a sanh-bra: ,  Mária'.Firmina de 
JesUsr dai•--por eSta rua afora numa .-,ectetis4o: 'de • 11,67 metr:è..5', :deSta • 
divisa -.Segi* no mesmo alinhamento, dividindo • cipiiea senha Eliia  
Fktima. •Rosa, • numa extensão de.. 32,05 : metros,: converte 
a-  'direita :numa:•-extãnsà6- 

	

	 o 	- • 
.  

de Orlando atiaficid: .càét-apà.-  desta divisa converte a direita, numa  
- . 	• , • • 	.  4,...-.starieÁ.a•- •de*. 15; 00 metros, confrontandc"[ com 	-'at0a IciOs:raembra 

r  daí' i.t•olvetido .a 	esquerda 	fkiiMa•-= extensa :1 de"-7 : •30, DO.  
1,:confrOntan'do com a,. área deAinenibrada, A44„ võlvo ,a direita "seggei 
• confgOtaiji:to oogi. o , tergano. da  'Pre-Oektíra 	de Uraí,  

Etta1e:16.1,•`4.6 córregD A41SÈaVa, numa gttensãb 'émi..reta da 257,8  
irntros Dai .- -converte 	direita fiuma, extensão de 99,0) metros  

--Ocim":o ter;eno do Sr João Batasta da Silva até (nc.ontrar  
a 'esquina dá 
de -  11,00 
com 6 senhor VnideitLiro de O.iveira Machado, mima eitenso de 11,60  
metros, .-Continuandé ,:r19 - 

47gaé 84ntana ie 0:4tiftk 
, a`..inhardento açora 	 0:oin &1d0011f,  •YaZ.44Ç.C45(40:13d0;;Y:0;.,-' 

tit181/1 :'é41.,t134`41eidideY";;Ao ,  too,  
. ;4a ?i ueiredo, 

nuina -• --eSitensãO . de 15-,20 netrspQr. este alinhaMento afora, 
df_vidindo-Com o. SJr4io'r7:4Áfri.:.-ag--  farias 'íueiredo, numa extensão  

26,00de . 
divisas," - • noã tetrros .do memorial aescritivo assinado pelo  
engenheiro 7 agriMenS 

3,a0Havriánido-  wdmie: doesgiggH,.;,, 	 9).Ato. 	f. 	
.2.6 92/D,  

ixpeclidati 	20 .8,7. 	'pe1o1:0tk:'!0-*Ad 151 :•.808-;1111 4.bd., engenheiro': e • 
rÁ • 	 ci 	417.328.-SS127DF, 

. 

d • lar, brasileiro:5, • CaaadOai- réá:iCehtes e 
cloM14l4akáa-,  ne a. • 
TÍTULO AÇUISITIVO: 

(2%&,&taSki-44 

 

 

- 81.429 - Protocolo 136.825 - 24.05.2013. 
CQMP3% 13• VENDA - Área: o restansoente dg la‘divel,.; oÉa mat±i'culadois, 

icula 31.4- 9 deste - Oficio • Dou fe (M) . O 
• NiNA  

Av .1 :-: - 11.: 480 	fico 	imóvel (na niatriCulação ,fOi • • dasapaagriada pólo Muniolplo 	urssi , olha área   11-  
dociarada4 utilidada pAbli a pelo Decreto h°  34,8 e O de  
dezembro. de 2005, alterado pelo Decreto - no 3.292,, •de-,:-‘14N-
deiembirii de 2005 declarada expropria-da atratiér do Detreto ° 
3 279 "de -07 de aezeatbro de 2005, alterado pelo DeêÈeto 3 23 de.14. 

dezembro de 2C05, • origilülndo à •  matrícula n° n''!" 	134 deste cio. Dou. fé. Unat, 22 de fevereiro de. 2006. 1 	A screven 

 

• 'I 

 

 

 

• 



Vide A .4,5 

ce 
VI. e 

Cancélgdo 

dnce lado 

• 

• . 

• 

• 

M/y0C~ ;.. 
33 ..480 

coro a aea de --20411-,45..gx2.  aRANSMITENTES: 	FLÁVIO LÚCIO SANTOS 
SOUTO, tx.29143580/0F,,'CPF 151.869.111-00, engenheira civil, ,f4imulhei'.~ - VIETRA. SOUTO, 	CI 	417.328-É8P/OF,'CPT 232..1120: - 026,-53, bandária; -brasileiros; Icaáados sob -2o• regime do comunhão PF:1ü-,-ial 	de.  bens,. rio. dia .:.07-:10,1978, 	residentes-  e 	domiciliados 	no. idándoMinid Vivendas--Lago Azul-, Módulo J, casa 16, Grande Colorado,. 
Scbradínhd, Brasília-DF.:ADQUIRENTE: LOPES E CANOA EN:eREENDIMENTOS 
IMOBILIM/OS sociedade - empresária 	limitada 	com 	sede 	na Avénida.PrinceSa .lsabel, 907, 	sala 01, 	Bairro -Divinéia, 	Unau-MG. .COPJ/mF.12..661L937/0001-97 e com sua alteraçãó e consolidação n°  01 do contrato.aocial datada de 07.07.2011 e registrada na JUCEMG 
sob n® 	466033,02/02/2011, 	neste 	.representada por.Agonoi1io 

-Pranciscoda.ébpSeca; CI 	963,504-SSP/DF, 	CPE" 511.781.846-68, brasileiro; 	separado 	jOdidialmente, 	construtor, 	reáidente 	e - domiciliado 	na AVOrlida.  TrinceSS Isabel, 	907, 	Bairro DiVinéia, Ong, -MG, 	através-  da procuraçãO.lavradá no 2° Oficio de Notas de 

E
Unai-MG, n6livto.0286,-.fólhas'047 - eM 27.07.2012.. FORMA, DO . TÍTULO; scritura pÚblicar'sde 	compra -e'. venda lavrada no Cgrtórig dg 	1' Oficio de. Noto 	de Unel=MG 	no livro 210, fle. 072 e v°, em 20 de Meio de 2013, 	com sebo 'de físOUgãOge . n6  CIT 1490. ¥VAIOR DA VENDA! R$ 500.000A0- (guinhentOS'iuálreais), avaliado para efeitos fiscais por 	R$. 	699'...660,,67 	(SeiseentoS 	e 	noventa 	e 	nove 	mil, seiscentos 	e 	sessenta 	reais 	e .,sessenta 	e 	sete 	centavos). 	As quitações 	e 	certidões exigidas -Pela - legislação em .vigor foram 

"Tabelião apresentadas ao 	-- no ato. da lavratura. da escritura. Isento 
da CND-INSS-p da- Receita' Federal. 	Emitida a 	(C), 	Dou 	fé. Orlai,' 24 	- de201à..'.,(C)... de Maio A Bscrevente,  ,Cfp  

R-3- 31.480 - PxotoOlo.  139.356 	04,11.2013. 
HIPOTECA 	Hipoteca 	cedular' de.1° 	grau 	e 	sem concorrência 	de 
terceiros. 	DEVEDORA 	LOPES E CANOA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS'," 
LTDA, 	CNPJ 	12.61,937/0601-97,: situada 	na 	Rua 	FranciscoSérgio 
Diàs, 	203, 	sala.  01,iT.Unal7MG. 	CREDORA: 	Cooperativa de Crédito dé.  Livre Admissão :de.Una' e :iíoroeste de Minas Ltda, 	CNPJ 86.564.051/ 
0001-61, 	com endereço. na:  Rua.  São 	José, 	667, 	.Unai-MG, 	FORMA DO TÍTULO: 	Cédulade.-Crédito Bancário . n° 13.635 emitida 'em Unai-MG, 
em 28.10.2013. VALOR DA,: DIVIDA 	R$ 500400,00. 	DATA DE PAGAMENTO:, 
vencimento , final 	pari'.28 	de 	fevereiro 	.de 	.2014., 	ENCARGOS 
FINANCEIROSI 	taxa de j.utos mensal 1,5500 	%, 	taxa de juros anual .20,2705 %, 	periodiCidade...da 	capitalização 	mensal,. indicadOr. de cálculo: ..(tabela).- PRICE,..OBJETO DO CRÉDITO: 	empréstimo. 	LOCAL DO RESGATE: 	Unai-MG. 'GARANTIA: 	a área de 20.211.45 m2  do R-2 desta. Dou fé. Unai, 	09.01,2014._(C). A Escrevente, (t(73( 

Av.4- 31:480 - ProtOc010, 140:270 - 08.01_2014. 
ADITIVO - Certifico que na hipoteca do R-3 acima inclui-se 1°  
Termo Aditivo de''re-ratificação emitido em Unai-MG,, em 30,12.2013, 
retificando o vencimento 'pára':' parcela 1: 31/03/2014, parcela. 2: 
15/04/2014. Ratificase. os deMais termos., ConforMe via arquivada • neste Ofício. Dou fé. "Unai, 08.01.2014. 	(C). A' EScrevente, 
Cl9d2A  

Av.5- 51.450. - Prótocolo 141.511 - 07:94.2014. 
ADITIVO r• Certifico que na hipoteca do R-3 acima incluí-se 2° 
Termo AditíVo de re-ratificação emiti o em Unai-MG, em .03.04.2014, 
retificando. o vencimento para: parcel 1. 11/04/2014. Ratifica.7.se 
os" demais térmos,• conforme. via argui 	neste Oficio. Dou fé. 
Unaii..07.04.2014. (R). A Escrevente, 	2ka 
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Is=ruziLivkit r cucruk r vm umu cprxiwn.. 
ESTADO. DE MINAS GERAIS 

• .- 

-CARTÓRIO -po-REGiStRO DÈ IMÓVEIS 
- MINAS GERAIS 

OFICIAL; Bel. HUmberto E. Lisboa Raderico 

O 2• = REGISTRO GERAL • 

31.480 

. 2.Fpni.m, 

Av.-6-31.460 -.Prototole 141.631 - 15;04.2014. 
Iprulkto.  - Certifico que na hipoteca do R-3 acima inclui:=Sá 3° 
Termo.Aditivo de re-ratificação emit'do em Unai-MG, em 14.0À,.2014, 
retificando o venctmento para: parco 2: 15/07/2014. Ratificase 
cs deiais termos, -conforme via arqu da neste.  Ofício. Dou "fé, 
Unaí, 15.04.2014. (R). A Escrevente, 	 gat e,..4  

Av.7- 31.480 - Protocolo 144.142 - 
CANCELAMENTO DE HIPOTECA E ADITIVOS 	Certifico "94e a hipoteca 
oonstante . do à-3 desta e seus aditivos foram. CANCEDAWS°çonforme 
autorização fornew..da pelo credor em 17.07.2014, com 'firmas 
reconhecidas è arq, ada neste Ofício-. Dou fé. Unaí, 30,09.2014. 
(R). A Escrevente, 	à, qt,_,J, 

A 

cancel 

PODER JUDICIAM°. TJMG 
CORREGEDORIA - GERAL DE 11C,I4 
~Ire* babv tela de 11-n11103 
CER1~ DE INTEIRO TRQB 
certifico que a presente fotocópia em 
tf de 02 fls, é cópia, fiel do original neste 

Oficio arquivado. Dou fé. 
Unai-MG, 30 de maio de 2017. 

Seio:1310(49135 
Cod. Segurança: 341100171583 

O Oficial: Humberto Lis • • - rederico 
Calentklecie de Atoe Prat 

Emoli R$111,03 	'1  - Reg,: R ,0= 
Tx Mu; 8,02 • %ai; f  823,07 
Censulle welidade desta Seio no site httosikelos.tima .ius.br  
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mcrucãmv" r ct.ocruNI IV" UVDi, 
ESTADO DE MINAS GE IS 

CARTOR10 DO REGISTRO PÉ JMÕVIS  
LINA) -- MINAS GERAIS 

wto 
4f, IVRO 2 — REGISTRO GERAL t 	• 1..044ito 	matrícula 

02.031 

fi 

A 

mArldevLA 10,02.031 	•(à)Pig ti1 @ trintg G huG1) 

02:de dezembro a'e.1.976. 

IMÓVEL - Um lote ou terreno para construção, Situado nesta  cidade - 
no. Bairro So Jose, lote n9 27, da quadra 12; 	rtpuaÇ-ANABRAVAi- - 
medl.ndn LZ.l0 ate de frente, 50,00,ms de 'fundo, 6530 me pele sequer 
de, 	ma Pela direita, perfazendo o total'.de 2.179.00 m2 e - 
com- as seguintes confrontaçges: "Pela frente com a Rua Canabrava, 
peIos.fiindos.com  o carrego- Canabrava',' lado esquerdo com osllotes 

n9s 210 a 26 glacio direito com Antonio-  Snuto;".'havido de compra 
loteamento; 

IN0134,IÁRJA-.1iNg 	 neeta.Cided'e,. - 
ineorkia no CC/M I  solx:‘9.2.5 - 337 240,001 "e .v.rer`44‘dor e do CRS., n2 , 	- 
032/25, neste ato r spreá•elit ad a " pelo s'o.Cios Seb aati.i.o Alves Pi-" 
nheiro e- pranci.co:7exiira San , :brasileiros casados, residen 
téS nesta cidade:- 	- -"- 
TITULO AquIQIZOW-..--11-21101'çl'-' ct1a -13.R d-eá te-  Carta- _  
líQ.Deu ia, A Gtor#Vantkt  

. 	 - R-71,- 02,O31 - PXO:tOiC-45--:-1.-0::'30S -- 0147-2...:7,6 	i':'- • .: 

	

. 	-. 	. 

COMPRA E yEripA TWTAgigON:X11,.: :-, -4 MOILT.14-1., ..A: J.N.A ,13.Tiek!:- --• teste at o 

	

. 	, 
representada pai -os -1*...,  tkinli0-i'Acri .....'lét:-auei Geo Pt 
seira Sant nua ,brWlt-ii 4gii,.''casados,;,;."Xe....Útd-eut:i:.s::.W.lít=e-  .=ej..14ade., AD-' 
QUIRENTE:- ..tÁ"EBAdIlii107-:-MA,C::-  1e-;N ;,i -4¡"..: - .4----kráj 40.  (5,. .i- 0./045, :   . 	":: resi- 
dente nesta C“ad i: P-O'rtiikgior.',Co.., 	'. 42-47ii.--''í72-69.8,...5.3 • FORMA - ........,...- DO TITULO:- ,Compra e Ve-ircp"-a:::::1M6tli,'d - C.;:çtt`:7?""i--21:O,'  d:O 1.9. :0aelázi.  de' 
Notas desta cidade, Aio ili.-i."'i;::-"-fl,... 	4'---7-e.-vs,':i .em 23 de„-ãetem -1  
bro de 1.976. VALOR DA VENDA:- Cr$ s'2., 	..,00 - (vinte e 'cinco mil 

-,cruzeiros).. Dou f. • A escrevente, 

. 	• 

Vide R-
2 . 

R-2-r 02.031 -.Protocolo 8.6a3  - 	.03.78 
PERMUTA - TRASOMITENTE PERMUTANTE:- I SEBASTI-A0 MARTINS 
brasileira, viúvo, residente nesta cidade, C.P.F. 178 172 696/53. 

ADQUIRENTE PERMUTANTE:- 'JOÃO BATISTA DA SILVA', brasileiro., sol-

teiro, maior, lavrador, residente nesta cidacle, C.P.F. l.2.4.71 73( 
15. FORMA DO`TÍTULO:- Permuta - lavrado no CertOrio do 29 OtIscio' 

de Notas desta cidade, no livro 4-.-11; fls. 66V4 	68, em 10.08.77. 

1.930,80 
FERRE.mmi, m2, vid 

R-3. 
248,20 11
vide R-4. 

0,. 
- • 

VALOR DA PERMUTA:- Cr$ 57.000,00 - 	 sete M a cruzei-' 
ros). Dou-f.. ui:GT, 20.03.78. O OficIal, 

C 

I 	- 



vide R-
5. 

f   ynpi R-3 92.661 	26.09.2001 
COMPRA E VENDA: área: 1.930,80 m2  (denominado sub-lote 01, medindo 
3,M má de frente para a Rua Canabrava, 50,00 ms de fundos, 88,00 
tà pela direÁta e esquerda em cinco segmentos-de retas medindo 
sucessivamente: 16,80 me, 3,15 me, 10,80 me, 8,50 me 4 39,05 me),, 
fr. ideal de 00,60946 evos. TRANOMITENTE: JOÃO BATISTA DA MINA, 
brasileiro; .agricultór, solteiro, maior,: residente e domiciliado 
na Rua Firmino Quintino da'Silva, n° 12, Bairro Vale Verde, CEP 
38.610-000, UnA-MG, CP. -n° 67951, série 0013-MG e .CPF n° 
127.471,736-15. ADQUIRENTE: 'JOSÉ ANTÔNIO DE MORAES', brasileiro, 
comerciante, solteiro, maior, residente e domiciliado .na .Rua Ari Lacerda, . n° 	'Ungi-MG, CI n° M-3.-507.908-SSP-MG e CPF n° 234.492506-63. FORMA PÓ -TÍTULO: -compra. e venda lavrada no 
Cartório do.1° Oficio de kotas desta cidade, nq livro 159, fls. 
149, em 11 de setembro de 2001. 'VALOR DA VENDA: R$' 14.000,00. 
.(quatorze mil - reais): 'Apresentadas- as certidões negativas 'que 
trata a.Le* 7.433 de 18.12.85, regulamentada pelo Dec. 93.240 de 
09.09.8°6. E iitji,d'aDc I. DOu fé. Unai, 2-6 de setembro de 2001. (M). 

r  matricula 

2.031 

 

A I  

 

 

   

O Oficial, • 
7FAE=7:631 	roto lo 	- 20.06.2006 
COMPRA E -.á e: 248,20 m2, (medindo 8,20 ms de frente; 8,50 
ms de fundos, direi a em três sógmentO$ de retas, sucessivamente 
de 16,80 me, 3,15 mse 10,20 mi e 26,45 m péle.esquerde, fazendo 
frente parte-a RusCANABRAVA), de R-2 Meti. TRANSMITENTEI JOÃO 

, BATISTA DA SILVA;, lorasileiro, solteiro, agricultor, residente e domiciliado na rua FirMino,:Quintino da Silva, n° 12,-  Bairro Vale 
Verde, UnaiLMG, pOrtedorYda CTPS (Carteira de Trabalho)`.fi° 67,951., 
série 0013-MG, CPF n° 127.471.736-15. ADQUIRENTE: 'JOS* DE - SENA 
MACIEL!, brasileiro', serviços gerais, o qual declarou sob as penas 
da Lei ser civilmente solteiro, residente e domiciliado na rua 
Quilombo, n° 55, Bairro Politécnica, Unaí-MG, portador da CI n,° 
M-8,197.030 ESP-MG e OPE`, no 897.466.946-34. FORMA DO TÍTULO:. 
compra'e venda lavrada no Cartório do 2° Oficio de 310tas desta 
cidade no livro 219, flp.'114 e v°, em 29.de'março de 2005. VALOR 
DA VENDA: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais)'. O tabelião certificou. que foram- :apresentadas Certidão.' 	de quitação de 

'impostos com a Fazenda :Pública Municipal, no verso da guia .de_ 
informações - .do  ITBI;' -a - certidão cível negativa - pessoa 
natural/jurídica, por nada 'haver contra o- outorgante no' que se 
refere aos registrOs de distribuição- das ações da Justiça Comem, 
exCétuadOs. OS feitos de,Competência do Juizado Especial, expedida 
pelo Fórum local. Certificou ainda que o outorgante declarou sob 
responsabilidade civil e penal a inexIatencia de açôes reais -e pessoais- reiperseciltórias_ relativas ao imóvel e de -outros Õnus 
reais= incidentes` sobre o. mesmo, ut parágrafo 3° do Art. 1° do 
Decreto 93.240 dé 09.09.86, sendo que foraM dispensadas as 
rert!dões exigidas no. inciso IV do art.' 1° do citado Decreto, 
por:-.m, foi -apresentada a Certidão de inteiro teor do imóvel, e que 
foi' dispensada de-a.Presentação a CND Estadual, em -virtude da Liminar; concedida na Ação Direta de InconstttUcionalidade, n° 1 0000.04.410.449,-5 /000.de 28.06.2004, suspendendo a eficácia do 
Art. 32 da Lei Es nina? n° 14.699/2003, ato final ,.ec ao da lide. 
Isenta das Certid 3 s" de Inexistência de Débitos 	S e a Receita Federal. 	tida DOI. Dou fé. Unaí, 20 C.:-7 j ho d 	í 06: (M). A nscevente,,   . O Oficial, 

R-5'- 2.031 - Protocolo 108.052 - 17.07.200G 
COMPRA E VENDA - área: 248,20 m2  (do R-4 d2ste.), TRANSMITENTE:'  

Vide R.- 
7. 
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'RGISTRO-GERAL 
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PAATiOÇULA " 	PICHA 

OF1CALe iiientierio E. 4..13' boe Frederico 

L.t 

! C 

(-TOSE DE SENA MACIn,,,jãrasileiri:), serviço 	. is,-.o - qual: „deplaíóü 
sob ,. as•, penas  da . Lei : - ser civi)4Rente-.sol-erro, - residente --''sê . .,.•..<••• 
d&nicaiado :ha RUa'p-ahabratra, n° I,,'630 -,,  Bairro Cachoeira,..:Unai-MG, 
portador da CI :: n°'-:: - M-8 :197 ;030-ss1-.-OGy e -:CP.F - n°-- 8:97.4,0.;:94-3.4; 
ApQuIRENTE: 	' O8& :•:-ApgNittoN zuGtkilÕT ,- Ia SityAi l• 1:1:à$.11‘..i-P5,, 
agricultor, ,o qual 'declarousob as penas 'da. r144., aer ',avilitténte 
soltei:to, residente e domiciliado na Rua EMetério. Gonséca, -ri°  15;- ,  . 	...... 	. 	.. 
Bairro Canaã, Utial-MG, portador da Cl n° 2.601.587-SSP-DF-:-e CPF A 

. 916 -.: 218.: 851700 . FORMA DO TÍTULO: compra l e venda lavrada - -fio.  
Cartório do 2° Oficio 'de Notas desta ..cidade, no livro 223, fie: 
091 e 'ir° m,'29 de maio de 2006; VALOR DA VENDA: - RS 1Z..0.00-,00.- (doie 

.mil reais). O: tabplião certificou quê foram- --apresentadas. Certidão 
de quitação „d..iispoStos com a Fazenda P14143..ca ; MUnicipal, no,. verSO 
da. guia 'de- ;,41..fottadões do n'8 	. -as : certidões . citeis :negativas : -: 

. peesoes.pat,trigl/jUridicaf 'Por pada haver contra ,54,"•outc:4a4tes , to 
que 'se refere. aáa,  registroi de ,4rAbili4419. das ações :dg: Justiça 
n.õrnint  ;• excetuados os feitos de competência - doi '0'.u.itadó.pcioi:.; 
Ap'edides: pelo Fórum local,' - CertifiCOU ainda -que - os -OiàtÃrijan-Es 

/ declaráreis sob responsabilidade.çivili e :benal. 4: inexistênciaU. 
aOr(Sea'''reaia."e . pesdOãis .. reiper,,$e~:r4e41  re¥f...4y.ae ,  -ao - imóvel e 'dê 
outros : ônus - :'-ra--i.s ;:gnc.idepteg-; -.,spee ::pk.--eite,.. àir:- Aàfi.-¡iia-rá gr a f o 3° do.  ....       

s ADr.,10 	z De.è tet:::9:.,  :24. 0 -..:...b:,:,..:,09.:::844:x0,--,.:.::::0;tt:;,,  ,,,ti:---,-.. , ,tis,..--0..2.s:..,0.4.9d11..:t.....,,,:.P::..i.n, st,1:,-.0,.,,.. 
de apresentação aS':-.Certà:::WeW:eiciij1:CM:::. "-:- f..;.:416 ':'. 	' art..- 

suspendendo
õ. 

 

DO.Ï 

 a.'efI4-e1, - ::„.d6'.-- - Et.-;, ...-3.-..?-áa:: -̀ kij,  

do decreto ref.earitladOique'.',fok'd'ilPetia " . e it--res 
E8tadtial,' em "yir„tudei.',4a'Liraiiikr.;.!:Cb : 
Incon:stitudiona 

até finai d . i...S40 - í10e.teenkÂ.I ',daSnEener 

Oficial, 
17 de :julá 

	

	a? -lketeit-a.: e   

lided1:400-:OCIIIP..:4? 

----...,- -...à....... 324....',4,4.L -........A.........-.~4-4--' ...-,u,..5,-. 

- • 

3 	- ,' 

,   

. 	. 

chí '-'4k9 • 

3X2 

,,INN: "A v 

: 
 

t'Y 

*, 

de We?Ç 4.': t#I13... a de 
---,..... --..„. 

:. a CND 
. ata; de 

8;/.0D.,:1„ 
0.200e-  

a 	,',,, ' 	.,;V:te: „ -04 
niedindo,-,.,3i90,;.MS,-N--. - 

.„  
	para

e
a, Carb
i 	

r: _ 
*. .:, 
	-;.9

ri 
 ts„ ' de 

fundos, 88,00 mspe3a  direita e 4gogna emnte ~dtcs_de : .... 	.,., . -4.Á.,...:.,?.- 

retas medindosUcessiVainerítet,:--:;6- 	411áiv-:3l5'1410ezl 10 ,:,..9 0  m, :1-,is.50-'~ 
e 39,05 .flts),, fr. ideal,-;.40-§81160.9,*::avqpisifri 	. 	i-,,,:--giosv.ij.pEls40: . . 
JOSE. ANTONIO- DE,  MORAES, :C.1:::~-012.fy 34',._4950, €ga ; 
brasileiro,. maior, . 	 "maior 	resideilt:e''::; e  
:domiciliado -. na,.•-::Rpa. Ary ::.s.14elèftral7:::::.:75y:::~0-:-::',14-airo:i ,  ItáfizZONe, 
Unal.-MG-i: nó . ato .representado por '')3'intOnie';.-Settil.de Alveá .M4aIlláaw,, 
CI MG-5,798.174-55154% o CPF 043.017.6-66706; brasileira, desade, 
do lar, residente e dorniciliada Pá' -RO Catiãtbr~;.1..:-6itl0v.  .Baj.tro 
Cachoeira, Unai-M, .Unai-MG, conforme procuração lavrada nas Notas 
do 2° Oficio local, aos: 20:094-006,..,.;. '..nb' livro -216, -f  is. . 04. 
ADQUIRENTE: '1.01:,ES:.._B CANOA- gki*10#3D~05g -rt4OlazTÁRrOÈ - f..1.b.n . , com 
sede na Rua FrancisCo :Sérgio Y Dias, 2l:53-:: sala" 1;- Bairro.  Águas 
Claras, Una-MG, ÇNPUMF '12.661.937,-/0Q01-:57, . cola Sua ültinte 
alteração contratual datada de :01.-10.2013,;"reg. na, J.UCEMG -.sob: n° 
51e5063, bem Corno certidão siMplificada,. datada .,de -18:0040141 no 
ato representada por Valdemar 'Use -Soate*, ,-1,,inik,. ,CI .  147:022.5487  ' 
SSP-MG e CPF 87'7.25'7.976-5à-_, bra'4ileiro;::.di.‘Pirolado, . tc‘i-3.co t:d. elo' 
transações iMóbiliarias, residê.nte,..'4‘,0ini0.-1.iado na-  Rua CajáránaS, 
155, Bairro Primavera, Unat-:Md;:- - 00iiforme procuração lavrada: 
Notas do 2° Cin:Cio-  local, em, '01.302.2014, no Iliiito 307, f IS. - 58. 

FORMA 150 TÍTULO: compra e-vende: - pada no Cartório dó 2' Oficio 
de Ndtãs desta c-idade, no livro 0254-E, fis. \104.'e v°, era-.10''de 
setembro de 2014, com St-  CQG 33:246:i'VigiOR rg,.:. VENtiK:; -R$ '2B§:W9,00 	: -   .., .   

e 
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MATRICS..' .. . ' 

..: 	CiltizèMtos zèl:--- . oitenta r e nove Mil e âeiscentos . e vin
te . ::_sz'êa.iãr,, -As' 

. 	 . 
.w..-.€açõe:S:;- .à_- 

Cettriges • exigidas . pela legislação em vigor foramr 
, 

• - 	. 
• - i 	- .resentad4 ao 'Tabelo-:-'pót ocaãio da 

lavratura - 'da . ésCritúra;- nfOrme : - " • ,.: do; titulo. Isento 't -,-: 	las bi-t., :R$1 342 -,. àlr::-.È'ec . - R$90, 56, TJ. 	C/à do INSS. Emitida. 001. •1.1tilb-Po :de:':2014 ..- ...(14) .: 2y E&CreVente, 	■ 80;12. Dou fé. Unai, 08 de -..- 
.I■ le. 4,._,I. a. .. 110 	0 4 	Jia 	• 

• • 
,., 
....g.,.., . ;.......:, . ...1,...;,-.4-r.......----,...".t.,...--,,,-r-- 

. .., .... . . ... - . .4. ... .. - ....... .i.4. . 4...u.-- 1:, r ,'2,¡)3  
e?10.,ItIk' 1 E 's 	 °4°41.4‘:"  ` 2

1

41i1!2920 ":1121:1-1.  (do tl': desta) .: TRAN  SM IT.  ENTE::.  . 	. 	.... ÕSE .ADENUSON-' E-0:GÊNI0'..:QA., SILVA, '. brasileiro 
;- :solteiro., rn,i3.:Or£.- .., 

140.4ar---..: de , "'Selç'os : -gera, • 'Cl 	2. 601. 5.87-SSP-DF 	e ' CPF - 93,:g.,..218.8.51-00,...',.r,miclog .,,..e domiciliado na 
Rua Capitão' Carlos' 

i'....aga-,. :rt'! -‘40";.:..:;841;r4:1C4c4oeil.re, Unal.-:k4G, n ato representado 1..i. -• 'seu 'procurado* • É0i4'r'èos 
Braga Andrade, brasileiro, casado, .... comerciante, - CI -Mi-2..:883.;951-SS-MG- e Cl5F 541, 010. 76-00, rqpidOnt'e.  .. 

e - domiciliado iiâ.  gti,-  23--  '• Aptg • 102 Bairgo Sante Luzia, " Vnal410, cOrgórine jk0.6,4ra'ça,9'2:affirada:, no 'V' OficIo, de NO,Oià .  deita, Q3(cteda;: no ' livro 238.;,‘ ela,,  »I:5.,-,?arti:.,12.12. ?Dos _ ADou/RE0TEs : . 1  ADI!~ PINTO 
01DieT O 1,..*::'-..bx41:;1À4o; .. iti4çiièiro.:, 	CI - • 1. 556:: 36.4 .:-SS15-LiF . e CRF 81.'471.866--91,,--:caS,adO sOi;: O regime , da comunhão ..parci.ar de.  bens coM Solange •lcgrÉf;a. i3(.0.teing-':.pi:iitó, residentes e .d9RI:ibiliedos na Rim - Santa: LuÉ4,...'n"' ''...28, "(1.1'14-irtWk  FORMA " DO TÍTULO compra toiripx. . e . _venda. aviada . mi --Ofício.-. ip:i,Restàtx.0 Civil .e ,, talseitóli4tó . de .s.  Notas de • abeceira :Grande-:MG;2-".:-#4:?:.  livro 022, fiS.. .015.  -é V°, em 08  de -' . I fevereiro Cie- 2010,  ",:pii-e: SF:•022 4935 VALOR, DA, VENDAS R$ 24.01). Q; 00 

	

,. 'I
1 	ev4hte e .c4:.!t o  iTI., -'4ittel '.', ABS q0,itaçõ.ea 'e certid6es:' exigidas :-Pel.a, 'I'''èr''''ÍSILIÇI16-i-eP tnçiç WkAi:) 01KIP441,40:  'ad'.11,abe1100 por ::ocasião : da .: 

	

. , 	
:Igittitturic ..ak. `edp,..13144;:..i; -4~4).24- Consta do ' tít•140.:-'•x-sehib .da .,Nb --... 

	

; 	
• •,:,, .pio-s. ---e -fReceita' Té'er_é#a1:: Emitida :Ot .- - .1E1-Lig.:. :.n::''44,,...:, 17.... - i ..,5. ' Ik$,  ' 1t2;-50. DOu:.... te.::.-~1:-,=.-:-$4:-:-.d-e,:'OUtubrio de 2014 ..- (814, "-A Epreverite-, 

, 
1 	

. 6!".4pér..... ...:,,,,d, ....' •, 
. - r• i 

• 

.—''' 2 . 031:::=::.P.i.-6.5õégp-: -:j15$,..M.-1.-. 28  
COMPRA I1 YENDA ; •=i'i4'P...9a:J ,.,' --jt4,, 8...; RU' gI2  . (do R-7 'deat,a)::'•s .  TRANBfrlia;.E/OBSi 

..  

A:NO:AR, L'IN153.`i,;:cokot0:; `:Ati-" ):-35"6..à,„.4às,,Pr4: e_ Or:- 891,471 866-g.., 4r,cei.¡eircV,"..'..piiiItti,01.;A~.Çhgtk-BA.'-P;EREIRA - PINTO,: CI. -NiÇ.-2i.-"6.57.-..gg:01: e .•OÈ:':fid0":-54.::34e.41 '-do  lák,. ":. bizasize-à4.9á; - :residentes :- e-e dOmítiliadd: -na :Rua ,. das Flores, 119, _Bairro.  'Primavera, tinal-MG,, • ida`4dos. desde :'28:-.071.:195,,,,i .'Sob: 57i regime -da - comunhão -'-perCial:• 'de .: [bens. • ADQUIikENTE: . 1X4Oks . r' cAnciA.  - inaptegaciimiároà- • lifosi;r4Rioa' &-iaPA', com sede . 4 ::.- Rua:" Francisco Sérgio Dias, 134, Bairro Águas 
. 
Claras, Vágis.-*', ' .:Ç4PkTi.i!ig . 12. 661. 937/0001-97, ágin sua . 44, t,iIrlá alteração "ip0"-tx4t44 004:01icliãcia, ,datador de 01.10.20,13, ',reg', ,- na 0'.unmq sob .ffl 5106,,. 	a§90; • ext . sinvifidão mui t ide„. @ffi  no . at® repíftionwa tárlaik. Aiàpn.c2.1_16 Prancisco. da_ Fonseca, '..-:dt-' 19u6d3,¡:,c510ã4I-,itiSég.nÉz 0...0.5:-Á't;t..eu-Ptgfor :Srt1218e1n.t8e46e.-6dEto;miciblriaaSdioletiaro.:_:.:,.páttr.éA.:".:- 

T.04.-  Notas do '--2°':.tiUcio--)%eial, aos 12.11:2015, no .  livro 31.7.7..1)/ .- fis: ' 

1abel,. '907? 13à,1}Cf0::: Jardim, Onal-MG, conforme procuração lavrada .111 -.' . FORt4A.-•90 -..T.typi.o,... - Compra ,-e venda lavrada : no Cartório - do 2° .. 	. 	• 	•• 	• • 	... 	,,... :  	- 	-: ..- 
of-l-cfo . de:- Stita0":;-deáta --"'tidáde7 rio Ilyto .0267- ,' -É1s.;--13:9:--e':''v°; g- ....st,, 08 97n"é;:_.f:Ituy'u., -dç: 74;9,yertikità.. de 2016, com Selo B1eit. , Àdi7.4216 ,•,:t0;,Sfag.:7:22régt:N(4301290”6. VAII0i2, DA VENDA: R$ 120 :000

0 00': (cento , e,:. v4in,êt, ..,, in4. , Ø44), , Aa, eitliteoões e certidões exigides:  = peia 1441áç'dõ em vigór. :̀"foramiapresentadas  ao, Tabelião por -oo-a-.S.'ià6:1à lavtagUra- da escritura, - .:e*nforme consta -.. do --stitulo . ,ISerIto:Á:da:iSPii;,,. j'ap.. . INss. f.ritit_icià:..;..poi. No atO. deste : registro foi.-  rea.fiígâá -:a Cesii'Sultá- à  dados da Central Nacional de rndi:Spordbilidade-: .. , 	 .- 
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L .; MINAS
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, 

• 	. ' UN I 	GERAIS • 
Oè1CIAL: Bel. Humbeito E. Lisboa Frectattoo • 

•, ,. 	• 

- nada' 	 ".nome em "ome dos outorgantes vendedores. 
59, . Recompe: R$76,35; • TFJ: R$619,54 -  total: 

f. Miai, . 2.8 - _de ..dezembro de 2016. (M) . A 

2.031,, 

e 

131 t 

benk 
ol: - R$1.2 
3..903,48. 
crevente, 

eflettej"2"EIRQ TEOR 
Certifico que a presente fotocópia em 
rin de 03 fia, é cópia, fiel do original neste 

Oficio arquivado. Dou fé. 
Unel-M0, 30 de maio de 2017. 

Seb:8KX49138 
0)d. Segurança: 9809636412410 

1;0  
O Oficial: Hu arto 	 reder1O0 

Quaniklcv3e de Atos Pr 	. 1 
Emol: R$16,09 - Rec.: $ ,96- 
Tx Ftsc: RS 6,02 - Tol R$23,07 
Calsulte a wlicede deste Selo no slte httos:liseios tirra .■ US, hr 

OF1C1ODO REGISTRO 0ÉIMOWIS E UNA 14,10 
midar:Humbert4 E.L.Frededco 

Substitutos: 1' Bel.Wãnka Ap_KFrederico 
2° W.Virgicius E_N_FrederiCO 

Escreventes AutiótizEiCroS 
. 	. 

Mátvátia Apta Alvarenga de Jesus 
Mede das Graças 0CarvalhO 

Célia Rodrigues Feneire 
Oscar Lemos Vieira 

à 13  Mn 2017 

• ' 

• k.? • 

4 
; 
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CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMO 
/1/ 	 UNA(= MINAS GERAIS 

OFICIAL:1301 Humberto E. Lisboa Frederico  

1 	 

(- MATRICULA N°  30t402 - (trinta- mil, quatrocentos e dois). 
10 de outubro de 2003. 
IMÓVEL: um lote ou terreno para .construção situado nesta cidade,  0  

LL 	no Bairro CACHOEIRA (prolongamento), na Rua 'F', lote n° 14 da\ 
quadra 14, medindo 13,20 ms de frente, 00,70 ms de fundos, 31,80 
ms pela esquerda e 29,80 ms pela direita, num total de 207,11 m2  
(duzentos e sete metros e onze centímetros quadrados), com as 
seguintes confróntações: "pela frente com a rua F, pelos fundos 
com. o lote n° 07, pela esquerda com Antônio Sena Souto e pela 
direita com o lote n° 13;" havido de compra e loteamento. 
PROPRIETÁRIOS: JOSÉ BATISTA MOS' SANTOS 'FURTADO, advogado, OAB-MG 
23.917 e sim MARLI HELENA DE, SOUSA FURTADO, do lar, TE n° 32.461 - 

mMmicw. 	 Fiam 

30.402 	 A 

e 

272^ ZE-MG, brasileiros, casados, residentes e domiciliados nesta 
cidade, portadore .  do CPF comum n° 132.163.366-34. 
TÍTULO AQUISITIVO 	e Av. , matrícula- 08.813 deste Ofício. Dou 

fé. O Oficial, 

R-1 - 30.402 - Pronto ol 	9.105 - 10.10.2003 
COMPRA E VENDA - área: 2 7,11 m2. TRANSMITENTES: JOSÉ BATISTA DOS 

SANTOS FURTADO, advogado, OAB-MG 23.917 e sim MARLI HELENA DE-

SOUSA FURTADO, do lar, TE n°  32.461 - 272° ZE-MG, brasileiros, 
casados, residentes e domiciliados nesta cidade, portadores do CPF 

comum n° 132.763.366-34. ADQUIRENTE: ,E1áA DE FÁTIMA OLIVEIRA 

ROSA', brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada nesta 
cidade, na Rua 1° de maio, n° 42, portadora da CI n° 676.768- 
SSP-DF e CPF n° 239.895.601-91. FORMA DO TÍTULO: compra e venda 
lavrada no Cartório do 2° Ofício de Notas desta cidade, no livro 
7-E, fls. 192,. em 27 de setembro de 1985. VALOR DA VENDA: Cr$ 
2.050.000, (dois milhões e cinqüenta mil cr zeiros). Apresentadas 
as certidões negativas determinadas por 'Lei. Eitt.ida Ii DOI. Dou fé. 

Unai, 10 de outubro de 2003: .(M). O Oficial, 

Z4 Mia'  o 

E 

o 

PODER JUDICIARIO - TJMG 
CORREGEDORIA - GERAL DE Jus-11CA 
Registro de Imóveis de Unai-MG 
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 
Certifico que a presente fotocópia em 
n°  de Olfls, é cópia, fiel do original neste 
Oficio arquivado, Dou fé. 
Unal-MG, 05 de junho da 2017. 

Selo: Bledó$16 
Cod. Segurança: 215979935056U 

O Oficial: Humberto E. ederico 
Quantidade de Aios Pratic 	1 

Emol: R$16.09 - Rec.-  R$ 
Tx Fisc: R$ 6,02 - Total: R$23,07 
Consulte a validade deste Saio no sate. hitos //seios iinxi 

OFICIO DO REGISTRO DE MOVEIS DE UNIS{-MG 
Titular aurnberto EL.Fredelico 

Substitutos: 1' Etel.Wânia Ap.N.Frederico 
BelVinicius E_INI_Frederico 

0 5 JUN. 2017 
EscirerworOesA,~mdos 

MmaWA0~14merimtleilma 

CffitUM*ItiliteuFee~irai 
0=rtLzmnias%Wore 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

08576/2017 

LOPES E CANOA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 

Solicitação de Licença para Implantação de Cemitério Jardim 
Horizontal 

Divisão de Urbanismo - DEURB 

//g 

Processo n2: 
Requerente: 
Assunto: 

Serviço: 

Ao 

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO URBANA - DEFUR: 
Diretor Ronaldo Lima de Paiva 

Senhor Diretor, 

Após exame do processo e suas peças, considerando o pleito, faz-se 

necessário a vistoria da área e laudo técnico do fiscal de urbanismo, Sr. José Lucas da 

Silva, e também de fiscal de obras do setor, para que possa dar prosseguimento nas 
instâncias seguintes para o pleito. 

O requerente deverá ser orientado a respeito de qualquer pendência 
que seja relevante ao processo, seja de documentação ou áreas levantadas, como 

identificação de áreas e seus limites necessários e questões ambientais que mereçam 

observações iniciais, antes de seguir para órgão ambiental específico que certamente 
deverá orientar o processo. 

Porém, aguardo o retorno do processo para as diligências nas instâncias 
de análise do projeto. 

Atenciosamente, 

Unai-MG, 16 de junho de 2017. 

Paulo César GoOçalves Ferreira 

Arquiteto CAU 16.250-7 
Deurb/Serrioit—PMU 
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PREFEITURA DE UNA( 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ref. Processo: 08576/2017. 
Assunto: IMPLANTAÇÃO DE CEMITERIO PARTICULAR. 
Requerente: LOPES E CANOA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

Sr. Diretor 

Trata-se de pedido de implantação de projeto de Cemitério particular. 
O imóvel está situado parte na Zona de Adensamento — ZAD, em via 

local e parte na Zona de :interesse Ambiental I, as margens do Córrego Canabrava, com 
mínimo de 1Sm de cada lado, como faixas legal de proteção das nascentes e cursos d'água. 

Terreno com topografia relativamente plana, com presença de arbustos; 
localizado no final da Rua Canabrava e a margem esquerda do Córrego Canabrava, no Bairro 
Cachoeira. 

O Plano Diretor Urbano não definiu zona de uso para cemitério, porem 
estabelece no artigo 17 da Lei complementar 044/2003, que: 

"Havendo necessidade será 
submetida a apreciação do Conselho Municipal de Planejamento Urbano (COMPUR), 
independentemente dos usos permitidos para a respectiva zona a licença para localização das 
seguintes atividades urbanas especiais, em função das características viárias ou de vizinhança: 
dentre outras... cemitério". 

O quadro 04 — anexo II - ZAD, do Plano Diretor Urbano estabelece que o 
imóvel deverá ter uma taxa de ocupação de 0,75. 

Que conforme demonstra o levantamento topográfico no projeto a fl. 18, 
houve uma redução da área do terreno em relação a documentação registrada no Registro de 
Imóveis (matrículas 02.031, 30.402 e 31.480). 

Que a matrícula n° 30.402 do CRI não esta registrada em nome da requerente. 

Diante do exposto faço algumas considerações: 
- Obter licenciamento ambiental do empreendimento juntos aos órgãos ambientais 
competentes. 

- O empreendimento deverá obedecer a taxa de ocupação de 0,75, conforme estabelece a Lei 
044/2003, para a Zona de Adensamento. 
- O projeto deverá respeitar a área de interesse ambiental, num faixa de no mínimo 1 S metros 
da margem do córrego Canabrava, e projetar uma via(rua) paralela a esta faixa. 
- O requerente deverá retificar a área total do imóvel e unificar todas as matrículas e efetuar a 
transcrição da matrícula 30.402 para seu próprio nome. 

- Apresentar ART/Crea de execução e dos projetos de infraestruturas: Pavimentação, meio-
fio e sarjetas, Drenagem Pluvial, esgoto sanitário, abastecimento de água, rede de 
distribuição de energia elétrica e iluminação, de arborização e jardinagem, bem como, 
Projeto de Urbanismo do empreendimento e de arquitetura das edificações, de acordo com as 
especificações técnicas. 
- 

Por fim apresentar Certidão Negativa de Débitos, Federal, Estadual e Municipal, em nome 
da requerente e relativa ao imóvel. 
- 

Sugiro encaminhar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente ao Codema para análise e 
deliberações cabíveis. 

A consideração superior. 

Unaf, 10 de julho de 2017. 

Joséluéaàda Silva 
Fiscai de Uiibbanismo 

Praça Jè: - Centro - Fone: (38) 3877-9610 - CEP 38610-000 - Unaí - Minas Gerais 

e-mail: prefeitura@prefeituraunaing.gov.br 
 site: www.prefeituraunai.mg.gov.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE UNAd-MG,,. 

ã, 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Nesta data, encerra-se o 1° volume do presente processo. 

O assunto continuará sendo tratado no 2° volume, que leva o mesmo 
número do processo e as mesmas especificações. 

Unaí(MG), 06 de Dezembro de 2017. 

Ecláudio Rodrigues Braga 
Chefe do Serviço de Apoio às Comissões 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3676-1477 - CEP 38610-000 UNAÍ-MG 
HOME PAGE: http://www.unai.mg.Ieg.br  - E-MAIL: camara@unai.mg.Ieg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ-MG 

rio/ g 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME  

Nesta data, com o mesmo número e especificações, abre-se o segundo 
volume, para o processo do Petição n° 2/2017, de autoria de Pedro Ferreira Neto, que Denunciam 
a possível construção de um cemitério particular na rua Dulce Torres, as margens do córrego 
Canabrava e requer providências. Iniciando-se com a folha n° 101. 

Unaí(MG), 06 de Dezembro de 2017. 

Ecláudid odrigues Braga 
Chefe do Serviço de Apoio às Comissões 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3676-1477 - CEP 38610-000 UNAÍ-MG 
HOME PAGE: http://www.unai.mg.leg.br  - E-MAIL: camara@unalmg.leg.br  
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4. Zona de Interesse Ambiental ZIA, destinada à preservação, 

conservação e manejo do meio ambiente, e constituída pelas 
eA seguintes sub-zonas: 

I  ia?  ift* 
.4.4)"jil  

4.1. De Preservação - ZIAI que deve ser preservada nas condições-  
em que se encontra ou recuperada e utilizada como reservas, 

locais de lazer e educação ambiental. 

4.2. De Conservação e Manejo - ZIAII, que deve ser recuperada 

ou conservada para fins de lazer, recreação e educação 

ambiental, bem como para programas compatíveis de 

exploração econômica, mediante a execução de projetos 

próprios, obedecida a legislação ambiental. 

4.3. De Uso Restrito - ZIAIII, área que deve ser preservada para 

reservas, proteção de mananciais ou bordas de chapada, de 

acordo com legislação vigente, para áreas de lazer e educação 

ambiental ou para uso habitacional de densidade não superior a 

15 habitantes por hectare, conforme indicado na Planta 02 -

Anexo I. 



ilitar e  Civil, casa noturna, 

centro  de convenções, cei 

esgoto e  lixo.  

     

   

• B 	 da 
••• 	 ••• 	ge• 

   

erHavendo necessidade será submetida à apreciação do 

Conselho Municipal de Planejamento Urbano (COMPUR), 

independentemente dos usos permitidos para a respectiva zona, 

a licença para localização das seguintes atividades urbanas 

especiais, em função das características viárias ou de vizinhança: 

supermercado, centro comercial, loja de departamentos, 

mercado ou hortomercado, matadouro, autódromo, estádio, 

aeroporto, local para camping, hospital, sanatório, casa de 

repouso e clínica geriátrica, escola, fábrica ou depósito de 

explosivos e inflamáveis, indústria, depósito de gás, posto de 

abastecimento e serviços, garagem comercial, instituição para 

menores, estação de televisão e de radiodifusão, presídio, 

quartel, prédio e instalação vinculados ao Corpo de Bombeiros e 

às Polícias Militar e Civil, casa noturna, motel, pousada, hotel, 

albergue, centro de convenções, cemitério, estação de 

tratamento de esgoto e lixo. (Redação dada pela Lei 

Complementar n2  53/2005) 

211 As edificações ficam condicionadas aos seguintes índices de 

controle urbanístico: 



RESOLUÇÕES DO CONAMA 83 

,its1  rne-f.) 	 analoa4-1-  
LICENCIAMENTO AMBIENTAL - Por atividade 	 RESOLUÇÃO CONAMA no 335 de 2003 `"' 

-~•tuiye,t5t4_» 
RESOLUÇÃO CONAMA n° 335, de 3 de abril de 2003 

Publicada no DOU n° 101, de 28 de maio de 2003, Seção 1, páginas 9 

Correlações: 

;L1isp:OzW2rgplk ciamottu aMbieatal docemitérios.- 

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo 
Decreto n° 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento 
Interno, anexo à Portaria n° 499, de 18 de dezembro de 2002200, e 

Considerando a necessidade de regulamentação dos aspectos essenciais relativos ao 
processo de licenciamento ambiental de cemitérios; 

Considerando o respeito às práticas e valores religiosos e culturais da população; e 
Considerando que as Resoluções CONAMA n°° 1, de 23 de janeiro de 1986 e 237, de 19 

de dezembro de 1997, indicam as atividades ou empreendimentos sujeitos ao licencia-
mento ambiental e remetem ao órgão ambiental competente a incumbência de definir 
os critérios de exigibilidade, o detalhamento, observadas as especificidades, os riscos 
ambientais e outras características da atividade ou empreendimento, visando a obtenção 
de licença ambiental; 

Considerando que o art. 12, da Resolução CONAMA n° 237, de 1997, permite a criação 
de critérios para agilizar e simplificar os procedimentos de licenciamento ambiental das 
atividades e empreendimentos similares, visando a melhoria contínua e o aprimoramento 
da gestão ambiental, resolve: 

Art. 1° Os cemitérios horiáxwitaisÁt os cemitérios verticais, doravante denominados 
cemitérios, deverão ser submetidos ao processo de licenciamento ambiental, nos termos 
desta Resolução, sem prejuízo de outras normas aplicáveis à espécie. 

Art. 20  Para efeito desta Resolução serão adotadas as seguintes definições: 
I - cemitério: área destinada a sepultamentos; 
a) cemitério horizontal: é aquele localizado em área descoberta compreendendo os 

tradicionais e o do tipo parque ou jardim; 
b) cemitério parque ou jardim: é aquele predominantemente recoberto por jardins, 

isento de construções tumulares, e no qual as sepulturas são identificadas por uma lápide, 
ao nível do chão, e de pequenas dimensões; 

c) cemitério vertical: é um edifício de um ou mais pavimentos dotados de comparti-
mentos destinados a sepultamentos; e 

d) cemitérios de animais: cemitérios destinados a sepultamentos de animais. 
II - sepultar ou inumar: é o ato de colocar pessoa falecida, membros amputados e 

restos mortais em local adequado; 
III - sepultura: espaço unitário, destinado a sepultamentos; 

- construção tumular: é urna construção erigida em uma sepultura, dotada ou não 
de compartimentos para sepultamento, compreendendo-se: 

a) jazigo: é o compartimento destinado a sepultamento contido; 
b) carneiro ou gaveta: é a unidade de cada um dos compartimentos para sepultamentos 

existentes em uma construção tumular; e 
c) cripta: compartimento destinado a sepultamento no interior de edificações, templos 

ou suas dependências. 
V - lóculo: é o compartimento destinado a sepultamento contido no cemitério ver-

tical; 

wi V \10 r -0e 
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• Alterada pela Resolução CONAMA n° 368/06 (alterados os arts. 30 e 54, rego o 
inciso III, do § 3°, do art. 30) 

• Alterada pela Resolução n° 402/08 (alterados os arts 11 e 12) 

200 Portaria revogada pela Portaria MMA n° 168, de 10 de junho de 2005. 
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VI - produto da coliqüação: é o líquido biodegradável oriundo do processo de decom-
posição dos corpos ou partes; 

VII - exumar: retirar a pessoa falecida, partes ou restos mortais do local em que se 
acha sepultado; 

VIII - reinumar: reintroduzir a pessoa falecida ou seus restos mortais, após exuma 
na mesma sepultura ou em outra; 

IX = urna, caixão, ataúde ou esquife: é a caixa com formato adequado para conte 
pessoa falecida ou partes; 

X - urna ossuária: é o recipiente de tamanho adequado para conter ossos ou partes 
de corpos exumados; 

XI - urna cineraria: é o recipiente destinado a cinzas de corpos cremados; 
XII - ossuário ou ossário - é o local para acomodação de ossos, contidos ou não em 

urna ossuária; 
XIII - cinerário: é o local para acomodação de urnas cinerarias; 
XIV - columbário: é o local para guardar urnas e cinzas funerárias, dispostos horizontal 

e verticalmente, com acesso coberto ou não, adjacente ao fundo, com um muro ou outro 
conjunto de jazigos; 

XV - nicho: é o local para colocar urnas com cinzas funerárias ou ossos; e 
XVI - translado: ato de remover pessoa falecida ou restos mortais de um lugar para 

outro. 

Art. 34  Na fase de Licença Prévia do licenciamento ambiental, deverão ser apresentados, 
dentre outros, os seguintes documentos: 

I - caracterização da área na qual será implantado o empreendimento, compreen-
dendo: 

a) localização tecnicamente identificada no município, com indicação de acessos, 
sistema viário, ocupação e benfeitorias no seu entorno; 

b) levantamento topográfico planialtimétrico e cadastral, compreendendo o mape-
amento de restrições contidas na legislação ambiental, incluindo o mapeamento e a 
caracterização da cobertura vegetal; 

c) estudo demonstrando o nível máximo do aqüífero freático (lençol freático), ao final 
da estação de maior precipitação pluviométrica; e 

d) sondagem mecânica para caracterização do subsolo em número adequado à área 
e características do terreno considerado. 

II - plano de implantação e operação do empreendimento. 

•.  
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§ 12 É proibida a instalação de cemitérios em Áreas de Preservação Permanente ou em 
outras que exijam desmatamento de Mata Atlântica primária ou secundária, em estágio 
médio ou avançado de regeneração, em terrenos predominantemente cársticos, que apre-
sentam cavernas, sumidouros ou rios subterrâneos, bem como naquelas que tenham seu 
uso restrito pela legislação vigente, ressalvadas as exceções legais previstas. (nova redação 
dada pela Resolução n° 368/06) 

§ 22  A critério do órgão ambiental competente, as fases de licença Prévia e de Insta-
lação poderão ser conjuntas. 

§ 32  Excetuam-se do previsto no parágrafo anterior deste artigo, cemitérios horizontais 
que: 

I - ocupem área maior que cinqüenta hectares; 
II - localizem-se em Áreas de Proteção Ambiental-AM, na faixa de proteção de Uni- 

dades de Conservação de Uso Integral, Reservas Particulares de Patrimônio Natural e 
Monumento Natural; 

1, 1'1340 RESOLUÇÕES DO CONAMA 
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ts; (revogado pela Resolução n° 368/06)  e 
IV - localizem-se em áreas de manancial para abastecimento humano. 

Art. 42 Na fase de Licença de Instalação do licenciamento ambientallar 

c-0  
50' 

I - projeto do empreendimento que deverá conter plantas, memoriais e documentos 
assinados por profissional habilitado; e 

II - projeto executivo contemplando as medidas de mitigação e de controle ambien- 
tal. 

Art. 52  Deverão ser atendidas, entre outras, as seguintes exigências para os cemitérios 
horizontais: 

I 	- a área de fundo das sepul 
	

í • - 	" 	"- ; 	" ; " " ; 	m" 	. é e 

fo • 	• 	..• 	ígé 
	cro 	frcático; 

I - o nível inferior das sepulturas deverá estar a uma distância de pelo menos um metro 
e meio acima do mais alto nível do lençol freático, medido no fim da estação das cheias. 
(nova redação dada pela Resolução n°368/06) 

II - nos terrenos onde a condição prevista no inciso anterior não puder ser atendida, 
os sepultamentos devem ser feitos acima do nível natural do terreno; 

III - adotar-se-ão técnicas e práticas que permitam a troca gasosa, proporcionando, 
assim, as condições adequadas à decomposição dos corpos, exceto nos casos específicos 
previstos na legislação; 

IV - a área de sepultamento deverá manter um recuo mínimo de cinco metros em 
relação ao perímetro do cemitério, recuo que deverá ser ampliado, caso necessário, em 
função da caracterização hidrogeológica da área; 

V - documento comprobatório de averbação da Reserva Legal, prevista em Lei; e 
VI - estudos de fauna e flora para empreendimentos acima de 100 (cem) hectares. 
§ 1° Para os cemitérios horizontais, em áreas de manancial para abastecimento humano, 

devido às características especiais dessas áreas, deverão ser atendidas, além das exigências 
dos incisos de I a VI, as seguintes: (paragrafo acrescentado pelg Resolução n° 368/06) 

1 - a área prevista para a implantação do cemitério deverá estar a uma distância segu-
ra de corpos de água, superficiais e subterraneos, de forma a garantir sua qualidade, de 
acordo com estudos apresentados e a critério do Órgão licencjador; (Luka.itada 
pela Resolução n° 368/06) 

II - o perímetro e o interior do cemitério deverão ser providos de um sistema de dre-
nagem adequado e eficiente, destinado a captar, encaminhar e dispor de maneira segura 
o escoamento das águas pluviais e evitar erosões, alagamentos e movimentos de terra; 
(inciso acrescentado pela Resolução n° 368/06) 

III - o subsolo da área pretendida para o cemitério deverá ser constituído por materiais 
com coeficientes de permeabilidade entre 10 -5 e 10 -7 cm/s, na faixa compreendida entre 
o fundo das sepulturas e o nível do lençol freático, medido no fim da estação das cheias. 
Para permeabilidades maiores, é necessário que o nível inferior dos jazigos esteja dez 
metros acima do nível do lençol freático. (inciso acrescentado pela Resolução n° 368/06) 

§ 22-A critério do órgão ambiental competente, poderão ser solicitadas informações e 
documentos complementares em consonância com exigências legais específicas de caráter 
local. (paragrafo acrescentado pela Resolução n°368/06) 

Art. 62  Deverão ser atendidas as seguintes exigências para os cemitérios verticais: 
I - os lóculos devem ser constituídos de: 
a) materiais que impeçam a passagem de gases para os locais de circulação dos visi-

tantes e trabalhadores; 
b) acessórios ou características construtivas que impeçam o vazamento dos líquidos 

oriundos da coliqüação; 
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C 
c) dispositivo que permita a troca gasosa, em todos os lóculos, proporcionando as \ c'e  —1,9-- 1  

condições adequadas para a decomposição dos corpos, exceto nos casos específicos 	OZ\  
previstos na legislação; e 	 <5(i0v4",00.' 

..v■e, .1,  

d) tratamento ambientalmente adequado para os eventuais efluentes gasosos. ••dà9,  k.) gOr'50 
(0,"" 4 	\ - 

Art. 72 Os columbários destinados ao sepultamento de corpos deverão at44 
  
W" O 
o% 40  

disposto nos arts. 4,,  e 5° , no que couber. 	 e'V''''''' 

Art. 8Q Os corpos sepultados poderão estar envoltos por mantas ou urnas constituídas 
de materiais biodegradáveis, não sendo recomendado o emprego de plásticos, tintas, 
vernizes, metais pesados ou qualquer material nocivo ao meio ambiente. 

Parágrafo único. Fica vedado o emprego de material impermeável que impeça a tro-
ca gasosa do corpo sepultado com o meio que o envolve, exceto nos casos específicos 
previstos na legislação. 

Art. 94  Os resíduos sólidos, não humanos, resultantes da exumação dos corpos deverão 
ter destinação ambiental e sanitariamente adequada. 

Art. 10. O procedimento desta Resolução poderá ser simplificado, a critério do órgão 
ambiental competente, após aprovação dos respectivos Conselhos de Meio Ambiente, se 
atendidas todas as condições abaixo: 

I - cemitérios localizados em municípios com população inferior a trinta mil habi-
tantes; 

II - cemitérios localizados em municípios isolados, não integrantes de área conurbada 
ou região metropolitana; e 

III - cemitérios com capacidade máxima de quinhentos jazigos. 
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Art. 11. Os órgãos estaduais e municipais de meio ambiente deverão estabelecer até 

dezembro de 2010 critérios para adequação dos cemitérios existentes em abril de 2003. 
(nova redação dada pela Resolução n° 402/08) 

Art. 12. 0 Plano de Encerramento das atividades deverá constar do processo de licencia-
mento ambiental, nele incluindo medidas de recuperação da área atingida e indenização 
de possíveis vítimas. (nova redação dada pela Resolução n° 402108)  

Parágrafo único. Em caso de desativação da atividade, a área deverá ser utilizada, 
prioritariamente, para parque público ou para empreendimentos de utilidade pública 
ou interesse social. 

Art. 13. Sempre que julgar necessário, ou quando for solicitado por entidade civil, pelo 
Ministério Público, ou por cinqüenta cidadãos, o órgão de meio ambiente competente 
promoverá Reunião Técnica Informativa. 

Parágrafo único. Na Reunião Técnica Informativa é obrigatório o comparecimento 
do empreendedor, da equipe responsável pela elaboração do Relatório Ambiental e de 
representantes do órgão ambiental competente. 

•. . e - 	-; - 
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Art. 14. O descumprimento das disposições desta Resolução, dos termos das Licença  okle`) 
Ambientais e de eventual Termo de Ajustamento de Conduta, sujeitará o infrator às pe- 
nalidades previstas na Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e em outros disposi 'vo \>' t35  
normativos pertinentes, sem prejuízo do dever de recuperar os danos ambientais cale 	o t1/4 k . w . na forma do art. 14, § 112, da Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981. 	 .st 

Art. 16. Os subscritores de estudos, documentos, pareceres e avaliações técnicas uti-
lizados no procedimento de licenciamento e de celebração do Termo de Ajustamento de 
Conduta são considerados peritos, para todos os fins legais. 

Art. 17. As obrigações previstas nas licenças ambientais e po Termo de Ajustamento 
de Conduta são consideradas de relevante interesse ambientai. 

Art. 18. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

MARINA SILVA - Presidente do Conselho 

Este texto não substitui o publicado no DOU, de 28 de maio de 2003. 
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Art. 15. Além das sanções penais e administrativas cabíveis, bem comoYr 	tanária 
e outras obrigações previstas no Termo de Ajustamento de Conduta e na legislo vigente, 
o órgão ambiental competente, mediante decisão motivada, poderá exigir a imediata re-
paração dos danos causados, bem como a mitigação dos riscos, desocupação, isolamento 
e/ou recuperação da área do empreendimento. 
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